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OFÍCIO CIRCULAR Nº 112/2024/AGRODEFESA
 

Goiânia, 28 de outubro de 2024.

Aos Produtores Rurais fornecedores de leite
Estado de Goiás
 

Assunto: Disponibilização de dados sanitários da propriedade para as indústrias de la�cínios.

 

                         Senhores Produtores,

 

1 A Agência Goiana de Defesa Agropecuária (Agrodefesa) informa aos produtores que para o
fornecimento de leite é obrigatório o envio das informações sanitárias de seu rebanho às indústrias de
la�cínios que somente podem receber leite de propriedades que estejam sanitariamente regulares. (§ 3º do art.
109 e § 2º do art. 111 do Decreto estadual nº 5652 de 6 de setembro de 2002)

2 O produtor deve comprovar que está regular com a vacina de brucelose e demais obrigações
sanitárias para que possa comercializar o leite que produz. (§ 4º do art. 27 do Decreto estadual nº 5652 de 6 de
setembro de 2002)  

3 Para facilitar essa comprovação, foi liberada no Sistema de Defesa Agropecuária de Goiás, o
SIDAGO, uma funcionalidade que permite ao produtor o compar�lhamento das informações com as indústrias.
Para isso, é necessário que o produtor autorize a AGRODEFESA a fornecer os dados às indústrias indicadas por
ele, o que pode ser feito de duas maneiras:

1 - Autorizar, a qualquer momento, por meio do SIDAGO:

I - Acessar o SIDAGO com seu login e senha (h�ps://sidago.agrodefesa.go.gov.br);

II - Ir em "CADASTROS AGROPECUÁRIOS";

III - Clicar em "AUTORIZAÇÃO PARA COMPARTILHAR DADOS";

IV - Autorizar o compar�lhamento seguindo o que mostra as imagens abaixo:

https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/61532/pdf
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/61532/pdf
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/61532/pdf
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/61532/pdf
https://sidago.agrodefesa.go.gov.br/


 

2 - Autorizar o compar�lhamento via Declaração de rebanho e vacinação - Etapa
Novembro/2024, que se iniciará em 1º de novembro de 2024 e se encerrará em 31 de dezembro de 2024. Para
isso o produtor deve:

I - Acessar o SIDAGO com seu login e senha (h�ps://sidago.agrodefesa.go.gov.br);

II - Iniciar a "Declaração de Rebanho e Vacinação";

III - Responder às perguntas:

a) É produtor de leite? ( X )SIM ( )NÃO

b) Para venda do leite, o la�cínio solicitará seus dados (Nome, CPF, Município, Regularidade
Vacinal). Permite que seus dados sejam compar�lhados via SIDAGO, nos termos da Lei estadual
nº 13.709/2018? ( X )SIM ( )NÃO

c) Informar o CNPJ da empresa que recebe o leite.

IV - Realizar o restante da declaração e salvar.

4 Após o produtor realizar um desses procedimentos, a indústria de la�cínios poderá acessar o
SIDAGO e obter os dados da propriedade necessários para recebimento do leite, sem que o produtor tenha que
realizar qualquer outro procedimento.

5 Caso o produtor opte por não compar�lhar os dados via SIDAGO, poderá emi�r a "Declaração de
Dados Cadastrais", também via SIDAGO, ou nas Unidades Locais da Agência, sempre que necessário, e entregá-
la ao La�cínio.

6 Caso não queira mais compar�lhar os dados com alguma indústria, o produtor pode cancelar
o compar�lhamento a qualquer momento. 

7 A Agrodefesa acredita que o desenvolvimento e a disponibilização da funcionalidade é essencial
para facilitar ao produtor a comprovação junto às indústrias, desburocra�zando o processo e fortalecendo as
medidas sanitárias que garantem segurança e qualidade aos produtos de Goiás.

 

Atenciosamente,

JOSÉ RICARDO CAIXETA RAMOS

Presidente

 

 

https://sidago.agrodefesa.go.gov.br/


 

Documento assinado eletronicamente por JOSE RICARDO CAIXETA RAMOS, Presidente, em 28/10/2024,
às 11:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 66581683 e o
código CRC 6396ACD4.
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